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1e Reunião da 1e Sessão Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de2022

voro DE CoNDENAçÃO

Às nerrenADAs HoslLIDADEs EcoNónnrcAs, políflcAs E MtLtrAREs DA

FEDERAçÃO RUSSA CONTRA A REPúBL|CA DA UCRÂNIA

Passados oito anos da invasão da República Autónoma da Crimeia, assim reconhecida

na atual Constituição Ucraniana como "parte inseparável e constituinte da Ucrânia", a

Federação Russa volta a violar a segurança, a integridade territorial e a soberania da

República da Ucrânia, à revelia das deliberações da Assembleia Geral da ONU e da sua

carta de princípios, em reiterada violação da lei internacional.

Considerando:

a)A necessidade imperiosa de respeito internacional pela Carta de Princípios das Nações

Unidas;

b) As resof uções da Assembleia Geral das Nações Unidas (68/262 e A/C.3/72/L.42) onde

se reitera "O compromisso da ONU com a integridade territorial da Ucrânia dentro das

suas fronteiras internacionalmente reconhecidas...";

c) Que o Montijo tem uma comunidade de imigrantes ucranianos residentes, integrados

na população ativa do concelho e fundamentais em alguns setores da economia local

d) Que as forças políticas representadas na Assembleia Municipal sempre procuram

defender os objetivos internacionais da liberdade, da democracia, da justiça e da

cooperação e integração das comunidades imigrantes no concelho de Montijo;

e) Que esta Assembleia Municipal é o principal órgão deliberativo do Município de

Montijo;

Neste sentido e na sequência desta proposta de voto de condenação, apresentado pelo

Grupo Municipal do CDS-PP (Partido do Centro Democrático Social -Partido Popular),

por questões políticas, humanitárias e de direito, a Assembleia Municipal de Montijo

delibera:

1
Voto de condenação do CDS.PP



MUNICíP|O DO MONTUO
,qSSEMBLEIA MUNICIP,\L

1e Reunião da 1c Sessão Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de2O22

1.. Condenar as reiteradas hostilidades económicas, políticas e militares da Federação

Russa contra a República da Ucrânia.

2. Afirmar a solidariedade da Assembleia Municipal de Montijo para com o povo

ucraniano e principalmente, para com os imigrantes ucranianos e suas famílias

residentes nas freguesias do concelho de Montijo.

APROVADO POR UNANIMIDADE.
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